
 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE VITÓRIA 

PODER LEGISLATIVO DO MUNICÍPIO DE VITÓRIA/ES 
GABINETE BRUNO MALIAS 

 

 

EMENDA MODIFICATIVA PROJETO DE LEI Nº 481/2025 

EMENDA MODIFICATIVA AO PROJETO DE 

LEI 481/2025 ORIUNDO DO PROCESSO 

27495/2025, COM FUNDAMENTO NO 

ARTIGO 216, INCISO III DA RESOLUÇÃO 

2.060/2021. 

 

REMANEJA R$ 200.000,00 (DUZENTOS MIL REAIS) DA SECRETARIA DE 

GOVERNO PARA A SECRETARIA DE ESPORTE E LAZER 

 

     AUMENTO     REDUÇÃO REMANEJAMENTO 

SECRETARIA DE 

GOVERNO 

24.131 Comunicação 

Social 

24.131.0037 - Gestão 

Integrada,Transparente e 

Participativa 

           X 

REMANEJA          2026 

25.01.00 – Secretaria de Esportes e Lazer 

27.813.0036 Em Vitória o Esporte Acontece 

27.813.0036.2.0107 – Paradesporto 

Valor: 200.000,00 (DUZENTOS MIL 

REAIS) 

Vitória, 31 de Outubro de 2025. 

_____________________________      _____________________________ 

        Bruno Malias Mendes               Pedro Trés 

            Vereador – PSB          Vereador – PSB 
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JUSTIFICATIVA 

A presente emenda modificativa tem por objetivo autorizar o 

remanejamento da Secretaria de Governo para a Secretaria Municipal de Esporte e 

Lazer, com a finalidade de viabilizar uma maior destinação ao paradesporto. 

O esporte, enquanto política pública, desempenha papel 

fundamental na promoção da saúde, inclusão social, desenvolvimento humano e 

qualidade de vida da população.  

Apesar dos avanços conquistados, os recursos atualmente 

previstos no orçamento mostram-se insuficientes para atender a crescente demanda de 

atletas, projetos e entidades que desenvolvem o paradesporto na cidade. A ampliação 

orçamentária permitirá melhorar a infraestrutura esportiva acessível, expandir 

programas de iniciação e alto rendimento. 

Assim, a presente emenda busca corrigir uma distorção 

orçamentária e alinhar o orçamento municipal às diretrizes de inclusão, acessibilidade e 

valorização da pessoa com deficiência, reafirmando o compromisso desta Casa 

Legislativa com o esporte como instrumento de transformação social e de construção de 

uma cidade mais justa, humana e inclusiva. 

Diante do exposto, a emenda modificativa busca garantir os 

meios necessários para que Vitória avance na construção de uma política pública 

estruturada e de longo prazo para o esporte, sendo, portanto, medida de grande 

relevância. 

Vitória, 31 de Outubro de 2025. 

_____________________________      _____________________________ 

        Bruno Malias Mendes               Pedro Trés 

            Vereador – PSB          Vereador – PSB 
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